LEI Nº 1.466/75

AUTORIZA INDENIZAÇÃO POR  DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DESTINADA À ABERTURA DA RUA BERNARDES DE ASSIS’ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a indenizar o espólio de Sebastião José de Sousa ou seus herdeiros, pela desapropriação amigável da área de 433,01 m2 (quatrocentos e trinta e três metros e um centímetro quadrados), destinada à abertura da Rua Bernardes de Assis, desta cidade, com a importância de Cr$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos cruzeiros) e mais uma área de terreno, de propriedade do Município, situado à Rua Pará, desta cidade,  com o total de 419,00m2 (quatrocentos e dezenove metros quadrados), constante do Setor 16, Quadra 32, Lote 0413, Vila 000, Sub-lote 00, do Cadastro Imobiliário, tendo 10,50 metros de´ frente, pela Rua Pará; 39,80 metros pela direita; 40,00 metros pela esquerda e 10,50 metros de fundo, confrontando com terrenos do Patrimônio, procedente de´ compra a José de Santana e permuta com Pedro Alves Pereira.


Parágrafo Único – É igualmente o Chefe do Executivo autorizado a receber  a competente escritura de transferência da área desapropriada para o Patrimônio Público Municipal.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à custa de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1.334, de 27 de dezembro de 1973.

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 1975.

Waldemar Rocha Filho - Prefeito Municipal
